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manifestou-se o Vereador Elias Bueno de Souza, gostaria também que fosse verificado a possibilidade de alteração aonde fala que a colocação no âmbito do Município, até porque o recurso que nós iremos estar fiscalizando que é do covid, ele tem muitos fornecedores que são de fora e as vezes pode ser que haja necessidade de ser ouvido e sair fora da jurisdição Municipal, então de repente se fizer essa alteração aí, tirar do Município e a comissão possa estar convocando quem possa ser de Xavantina, Barra do Garças ou de outros lugares para aquilo que for necessário. – Vereador Presidente Jubio Carlos Montel de Moraes, podemos colocar o projeto em votação hoje, caso os nobres Pares votarem sim, com a alteração que o Vereador Elias acabou de apontar e o pedido de urgência especial foi provado por unanimidade.

